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Gabinete VEREADOR JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUSA (NÔ) - PP

INDICAÇÃO: 49/2021

Senhor Presidente,

O signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que,
respeitadas as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente com cópia desta ao
Excelentíssimo Senhor Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Senhor
Paulo Cesar Alves, Secretário Municipal de Infraestrutura, INDICANDO a seguinte providência:

 

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA COM
MODALIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER NO BAIRRO MANOEL BARBOSA,
PRÓXIMO AO POSTO CARAZINHO.

 

JUSTIFICATIVA: O bairro Manoel Barbosa, especialmente na localidade próximo ao posto de
gasolina Carazinho, já é considerada uma comunidade de médio porte e como toda comunidade,
precisa de área de lazer que proporcione o bem estar físico e mental de sua população, um local ideal
para construção da referida praça, sem contar com uma ótima aparência visual que proporcionaria a
toda população local a construção acima mencionada e a mesma terá como principal objetivo reunir
amigos, familiares, pessoas que usufruam da localidade para conversar, descontrair e fazer atividades
físicas. Por esses motivos o bairro Manoel Barbosa necessita dessa inquestionável área de lazer o
mais rápido possível.

  Outro ponto a ser destacado, é a área que o próprio bairro já possui, dessa forma sugerimos que a
área supracitada seria ocupada com uma praça com modalidades esportivas, pista de caminhada,
parque infantil, entre outras.

  Dessa forma, conto com o apoio dos nobres colegas e posterior acolhimento do executivo.

Sala das Sessões, 02/02/2021 - 09:55:58
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